DECRETO Nº 6.234/05 - APÊNDICE II

(Art. 3º, § 3º)
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	ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA
	REQUERIMENTO PARA DISPENSA

DO USO OBRIGATÓRIO DE ECF


QUADRO II - DADOS DO CONTRIBUINTE

	Razão Social:

	CCE:
	CNPJ:

	Ramo de atividade:
	CNAE:

	Endereço:

	Bairro:
	Município:


QUADRO III - PERCENTUAL DE RECEITA BRUTA A CONTRIBUINTE 

	
	
	
	
	

	
	
	De 80% a 94,99% (art. 3º, I)
	
	Igual ou superior a 95% (art. 3º, II) 

	
	
	
	


QUADRO IV - DEMONSTRATIVO DE RECEITAS (excluir as não sujeitas ao ICMS)

	A - Receita bruta total do período 
	

	B - Receita bruta do período com contribuinte de ICMS 
	

	C - Operações ou prestações com não contribuinte do ICMS, para ajuste.
	1) veículo automotor, reboque, semi-reboque, embarcação não motorizada
	

	
	2) bem para integrar o ativo imobilizado de pessoa jurídica
	

	
	3) mercadoria ou serviço fora do estabelecimento
	

	
	4) órgão público
	

	
	5) empresa de construção civil
	

	
	6) empresa seguradora
	

	
	7) hospitais, clínicas e laboratórios
	

	D - Sub total para ajuste (C1 + C2 + C3 + C4 + C5 + C6+C7)
	

	E - Resultado ajustado da receita bruta com contribuinte (B + D)
	

	F - Percentual de receita ajustada com contribuinte (E ÷ A x 100)
	

	G - Período de referência :


QUADRO V - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRIBUINTE

	Nome:
	CPF:

	Cargo:
	Local:
	Data:

	O contribuinte acima identificado requer a dispensa do uso obrigatório de ECF declara que:

a) as informações constantes deste documento são a expressão da verdade; 

b) se seu pedido de dispensa for nos termos do art. 3º, I, do Anexo XI do RCTE, emite, para todas as operações ou prestações, nota fiscal, modelo 1 ou 1-A, por SEPD.

	Assinatura:
	


QUADRO VI - PARA USO DA REPARTIÇÃO

	Número da autorização:
	Data da autorização:
	M. B. Funcionário:

	Nome Funcionário:
	Assinatura Funcionário:
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